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nimemente, nos termos das Proposta de decisão do relator, com funda-
mento no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei comple-
mentar nº. 81, de 26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos abaixo 
identificados:
Processo Tc/010495/2021: aposentadoria consubstanciado na PorTaria 
aP 214, de 30.4.2021, em favor de TErEZiNHa do SaNToS NoroNHa, 
na função de agente de artes Práticas, lotada na Secretaria de Estado de 
Saúde Pública;
Processo Tc/010669/2021: aposentadoria consubstanciado na PorTaria 
aP n. 2684 de 16.9.2010, em favor de aNToNia clEidE aNdradE da 
coSTa, no cargo de Professor assistente Pa-a, ref. i, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação;
Processo Tc/010917/2021: aposentadoria consubstanciado na PorTaria 
aP n. 2645, de 23.10.2014, em favor de TErEZa roSa dE alMEida 
dUarTE, no cargo de Técnica de Enfermagem, lotada na fundação Santa 
casa de Misericórdia do Pará;
Processo Tc/013617/2021: aposentadoria consubstanciado na PorTaria 
aP n.  2174, de 20.8.2014, em favor de fraNciSca fErrEira loPES, 
no cago de Servente, ref. i, lotada na Secretaria de Estado de Educação.
acÓrdÃo Nº.62.965
(Processos tc/500321/2017, tc/504536/2015, tc/513618/2017)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto JUliVal SilVa rocHa
formalizador da decisão: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira (§ 3º do 
art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar 
nº. 81, de 26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos de aposenta-
dorias, referentes aos processos abaixo identificados:
Processo Tc/500321/2017: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
AP nº. 0560, de 16.3.2015, retificada pela PORTARIA RET AP nº 2072, de 
5.11.2015, em favor de lUciVal cardoSo dE MEdEiroS, no cargo de 
Enfermeiro, lotado na Secretaria de Estado de Saúde Pública;
Processo Tc/504536/2015: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº. 3.085, de 27/07/2012, em favor de GilBErTo lUiZ coUTo da 
rocHa, no cargo de Professor classe i, Nível l, lotado na Secretaria de 
Estado de Educação;
Processo Tc/513618/2017: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº. 0965, de 8.5.2015, em favor de Maria MadalENa doS SaNToS 
rEiS, no cargo de Professor assistente Pa-a, lotado na Secretaria de 
Estado de Educação.
acÓrdÃo Nº. 62.966
(Processos tc/011059/2021 e tc/517683/2020)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto JUliVal SilVa rocHa
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira (§ 3º do 
art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 4º, inciso i, da resolução nº. 18.990, de 03/04/2018 e art. 290 
do riTcE/Pa c/c o art. 485, iV, do código de Processo civil, extinguir, sem 
resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos os pro-
cessos abaixo identificados:
Processo Tc/011059/2021– aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 645, de 03/02/2020, em favor de Maria JoaQUiNa rodriGUES 
dE araÚJo, no cargo de Servente, lotada na Secretaria de Estado de 
Educação, em virtude de seu falecimento;
Processo Tc/517683/2020– aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP n° 0172, de 15/01/2013, em favor de fláVio HENriQUE doS SaNToS 
coSTa, no cargo de Motorista, lotado na fundação Santa casa de Misericórdia 
do Pará, tendo em vista a reversão do interessado ao serviço ativo.
acÓrdÃo Nº. 62.967
(Processo tc/523007/2011)
assunto: PENSÃo ciVil
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JU-
Nior (art. 191, § 3º do regimento interno).
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 81, 
de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de Pensão civil consubstanciada 
na PorTaria PS nº 3502, de 06/01/2011, em favor de Maria aldEMira 
dE MaToS TorrES, aliNE TorrES PErEira e EMErSoN TorrES PErEira, 
dependentes do ex-segurado Geneton Vieira Pereira.
acÓrdÃo Nº. 62.968
(Processo tc/524090/2017)
assunto: rEforMa
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizador de decisão: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira (art.191, 
§ 3° do regimento interno).
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 
34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de reforma consubstanciada 
na PorTaria rE nº 1637, de 19/08/2015, em favor do Soldado PM aNGElo 
MaUricio ViEira doS aNJoS, pertencente ao efetivo do 9º BPM (Breves).

acÓrdÃo Nº. 62.969
(Processos tc/004568/2021, tc/519898/2020, tc/519915/2020, 
tc/519934/2020)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do Pará
Proposta de decisão: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira (§ 3º do 
art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar 
nº. 81, de 26 de abril de 2012:
1) deferir, excepcionalmente, o registro dos atos de admissão de servidores 
temporários firmados entre a FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCA-
TiVo do Pará – odENilZa TraVaSSo dE fariaS, GErlaNE MoTa doS 
SaNToS, aNa PaUla GodiNHo SilVa SalES, lUiZ rENaTo dE SoUSa ViEi-
ra, fraNciElY fiGUEira da SilVa, ElBErTE SaNToS dE SoUZa, EdiMa-
ra caroliNE rodriGUES do NaSciMENTo, JoÃo BaTiSTa dE alMEida 
ParENTE, JorGE alBErTo dE oliVEira, SÉrGio SaNToS do NaSciMEN-
To, aNdErSoN SilVa PiNTo, alEXaNdrE dE oliVEira, aNdrEZa aMaral 
frEiTaS dE BriTo, HElEN criSTiNa BaraTa PErEira, EVElEN NaTacHa 
rodriGUES lEÃo, THalYSoN aZEVEdo BEZErra, JacHSoN ZacariaS 
riBEiro SErra, carloS WalBEr SilVa da SilVa, rEGiNaldo corrÊa 
da SilVa, KENNEdY da cUNHa SaNToS, aliNE SaBriNa PaZ dE araÚJo 
dE SoUSa, Naiara criSTiNa PaZ HENriQUE, Mara GaBriEla BarBoSa 
cardoSo, aMaNda caroliNE BarroS coSTa, MarcElo PiNTo da SilVa, 
MoNaliSa PErEira dE MiraNda, KErlaNNY do aMaral SoUSa, fraN-
ciSca dE frEiTaS liMa, aldiENE MaGalHÃES rocHa, fraNciSca rUfiNo 
da coSTa, aldriN SoUZa SilVa, JoÃo aGrESoN PraTES BriTo, lUci-
lÉia cardoSo caValcaNTE, riaNNE SoUZa araÚJo, raYaNE PriScila 
fiGUEira da coNcEiÇÃo, WaKcilaN SoarES doS rEiS, iNGliTH rodri-
GUES dE liMa, aNdrEi fiGUEirEdo BarBoSa, JaNaÍNa fErNaNdES ra-
BElo e adriaNa VaScoNcEloS doS SaNToS;
2) recomendar à fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do 
Pará que ultime as providências necessárias à realização de concurso pú-
blico para provimento de vagas do seu quadro funcional;
3) determinar à SEcEX que inclua no Plano anual de fiscalização auditoria 
programada com a finalidade de fiscalizar a substituição de contratados 
temporariamente para desempenho de atividades da fundação de atendi-
mento Socioeducativo do Pará, cujas necessidades sejam permanentes e 
devam ser realizadas por servidores concursados.
acÓrdÃo Nº. 62.970
(Processos tc/510788/2017, tc/518600/2017)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizador da decisão: ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JUNior (§ 3º 
do art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com 
fundamento no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei 
complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos 
de Aposentadoria, referentes aos processos abaixo identificados:
Processo Tc/510788/2017: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP n.º 1065, de  06/06/2013, em favor de aNa GraciETE dUarTE Baia, 
no cargo de Professor classe i, nível J, lotada na Secretaria de Estado de 
Educação;
Processo Tc/518600/2017: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP n.º 0920, de 22/05/2013, em favor de lUZia arlENE SoarES, no cargo 
de Professor assistente Pa-a, lotada na Secretaria de Estado de Educação
acÓrdÃo Nº. 62.971
(Processo tc/522503/2011)
assunto: PENSÃo ciVil
requerente: instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará.
Proposta de decisão: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira (§ 3º do 
art. 191 do regimento)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com 
fundamento no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei 
complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de 
Pensão civil consubstanciado na PorTaria PS n.º 884, de 14/03/2011, em 
favor de Therezinha de Jesus Mesquita lima, dependente do ex-segurado 
Euclides cruz lima de oliveira.
acÓrdÃo N.º 62.972
(Processo tc/503236/2011)
assunto:  Prestação de contas referente ao convênio SEdUc n.º 212/2010.
responsável/interessado:  luis farias araújo Santana Junior – conselho 
Escolar da Escola Tecnológica anísio Teixeira.
Proposta de decisão: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira (§ 3º do 
art. 191 do regimento)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com funda-
mento no art. 56, inciso i, c/c o art. 60 da lei complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012, julgar regulares as contas de responsabilidade da Sr. 
lUiS fariaS araÚJo SaNTaNa JUNior, coordenador à época do conselho 
Escolar da Escola Tecnológica anísio Teixeira, no valor de r$-68.000,00 
(sessenta e oito mil reais)e dar-lhe plena quitação.


